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DECISÃO

HEBERTON ASSIS DE ALMEIDA alega sofrer coação 
ilegal diante de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios no HC n. 0714277-47.2019.8.07.0000.

O gabinete verificou, em consulta à página eletrônica da 
Corte de origem, que em 4/10/2019 foi proferida sentença condenatória, 
circunstância que evidencia a prejudicialidade do pedido formulado neste 
writ – revogação da decisão que converteu a prisão em flagrante em 
preventiva. 

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, 
pela perda superveniente de seu objeto.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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